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RESOLUÇAO Ns 01 /2001DO CONSELHO DTRETOR DO
CENTRO FEDERAL DE BDUCAÇÃO TECNOTÓCICA DE cOúS

Os Membros do Conselho Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás, constituído
pelas Portarias Np 1.377, 1.378 de 1610911999 e Portaria Nq 1103, de 2810712000, do Ministro de Estado da
Educação, no uso das atribuições que são conferidas, resolvem:

Aprovar, em conformidade com o que no Artigo 6o do seu Regimento, o Plano Geral de
Ação, a Proposta Orçamentária
Atividades do Ano de 2000.

bem as Contas do Exercício Financeiro e o Relatório de

PRESIDENTE DO IIIRETOR

,f/ N-vaRo%nNoDE LIMA
REPRESENTANTE DÁ, DIRETORIA DE ENSINO

MARIA ADELAIDE SANTANA CHAMUSCA
REPRESENTANTES DA SEMTEC

EDSON ALVES NOVAES
REPRESENTANTES DA F'EDERAÇÃO I}A AGRICULTURA

REPRESENTANTES DA FEI}ERAçÄO DA INDÚSTRIAS DO DE G,OIAS

MARIA ANGÉLICA DE E SILVA
REPRESENTANTES DA I.EDERAÇÃO COMI,RCIO DO NSTADO DE GOIAS

DOCENTE

REPRESENTANTES DO CORPO TRATIVO

WAISTEN JARDIM LEMES
DO

DOS EGRESSOS



EFETä

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Média e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás

PORTARIA N" 606 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2OOO

O Diretor-Gerat 'do Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás, no

uso de suas atribuições. legais, regimentais e com base no art.To,Parâgrafo Único, combinado

com o art.24 do Regimento Interno do Conselho Diretor, resolve:

Nomear o Professor JADSON DE ARAÚJO PIRES, Diretor de Relações

Empresariais e Comunitárias, para na condição de suplente, exercer a função de Presidente do

Conselho Diretor, até o final do processo para a composição da lista tríplice que será

encaminhada ao Mnistério da Educação, ptr& a escolha do Diretor - Geral do CEFET - Goiás,

quadriênio 2001,D044.
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